
Instrumento Particular de Escritura da 1º Emissão de Debêntures, em 2 (Duas) séries, para Colocação Privada, não 
conversíveis em ações, da espécie simples, da HBR Capital Soluções e Serviços Financeiros. Celebrado por: HBR 
Capital Soluções e Serviços Financeiros S.A. Na qualidade de Emissora. Em 21 de novembro de 2022. Instrumento 
Particular de Escritura da 1º Emissão de Debêntures, em 2 (duas)Séries, para Colocação Privada, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Simples, da HBR Capital Soluções e Serviços Financeiros S.A Pelo presente instrumento particu-
lar, a parte abaixo qualificada, HBR Capital Soluções e Serviços Financeiros S.A., sociedade anônima, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 807, Conjunto 213, Bairro Bela Vista, CEP 01311-
915, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 47.545.361/0001-87, registrado perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob Nire: 35.300.598.679, neste ato representada na forma do seu 
estatuto social, na qualidade de emissora das debêntures (“Emissora” ou “HBR”); e considerando que: a) a HBR 
tem interesse em emitir debêntures, para colocação privada, não conversíveis em ações, da espécie simples, nos termos 
deste “Instrumento Particular de Escritura da 1º Emissão de Debêntures, em 2 (duas) Séries, para Colocação Privada, 
não conversíveis em Ações, da Espécie Simples da HBR Capital Soluções e Serviços Financeiros S.A “, a serem subs-
critas de forma privada (“Escritura” ou “Escritura de Emissão” e “Debêntures”); vem celebrar a presente Escritura, 
observadas as cláusulas, condições e características abaixo: Cláusula Primeira - Da Autorização: 1.1. A Emissão é 
realizada e a presente Escritura é celebrada com base nas deliberações tomadas pela assembleia geral extraordinária em 
reunião realizada em 03 de outubro de 2022 (“AGE”), por meio da qual se aprovou a presente, incluindo seus termos e 
condições, conforme o disposto no artigo 59 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Cláusula Segunda - Requisitos: 2.1 Arquivamento e Publicação da Ata da AGE. O arquiva-
mento da ata de AGE será realizado perante a JUCESP, de acordo com o disposto no artigo 62, I, da Lei das Sociedades 
por Ações. A ata da AGE, após o arquivamento será publicada no Jornal “O Dia - SP” e no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (“DOESP”), de acordo com o disposto no artigo 62, I, da Lei das Sociedades por Ações. a) Os atos societá-
rios da Emissora que eventualmente venham a ser realizados no âmbito da presente Emissão, após o registro desta 
Escritura, serão igualmente arquivados na JUCESP e publicados pela Emissora no jornal “O Dia - SP” e no DOESP, 
conforme legislação em vigor. 2.2 Arquivamento e Registro da Escritura. A presente Escritura e seus aditamentos serão 
arquivados na JUCESP, de acordo com o disposto no artigo 62, Il e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. a) 
Esta Escritura e eventuais aditamentos serão registrados no cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, 
Estado de São Paulo, conforme disposto no artigo 130, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e alterações pos-
teriores. b) Eventuais aditamentos a esta Escritura deverão ser levados a registro na JUCESP em até 30 (trinta) Dias 
Úteis da sua celebração, devendo a Emissora agir com diligência e envidar seus melhores esforços para sanar quaisquer 
eventuais exigências que venham a ser apontadas pela JUCESP no âmbito do registro. 2.3 Condições Precedentes: A 
integralização das Debêntures está condicionada, nos termos do artigo 125 do Código Civil, ao atendimento das seguin-
tes condições cumulativas (as “Condições Precedentes”): a) perfeita formalização desta Escritura, entendendo-se como 
tal a sua lavratura ou assinatura pelas respectivas partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas 
partes e eventuais aprovações de quotistas, acionistas ou do conselho de administração necessárias para tanto, incluindo 
as autorizações societárias necessárias para a realização da Emissão; b) promoção da inscrição dos titulares das Debên-
tures da presente emissão (os “Debenturistas”) no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora (“Livro 
de Registro de Debêntures Nominativas”); c) obtenção de todas as aprovações societárias necessárias pela Emissora, 
conforme indicadas nos itens 2.1. e 2.2., acima, para a formalização dos documentos da operação: e d) não ocorrência 
de nenhum dos Eventos de Vencimento Antecipação(conforme definidos abaixo). 2.4 Caso após o prazo de 60 (sessen-
ta) dias não tenha ocorrido o pleno atendimento das Condições Precedentes e caso não tenha ocorrido a prorrogação do 
prazo para seu atendimento pela totalidade dos subscritores de Debêntures, a critério exclusivo destes, a Emissora, 
poderá cancelar a presente Emissão e, consequentemente as Debêntures, a critério exclusivo da Emissora, sem a neces-
sidade de aprovação dos subscritores de Debêntures ou de deliberação societária da Emissora, conforme previsto na 
AGE da Emissora. 2.5 Depósito para Distribuição. Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures não serão re-
gistradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação 
em qualquer mercado organizado. 2.6 Inexigibilidade de Registro na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e na 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais(“ANBIMA”). A Emissão não será objeto 
de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA, uma vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem 
(i) a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; e (ii) qualquer esforço 
de venda perante investidores indeterminados. Cláusula Terceira - Características da Emissão: 3.1 Objeto Social da 
Emissora: A Emissora tem por objeto social a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, especial-
mente na área financeira e de investimentos, bem como a consultoria de investimentos no país e no exterior. 3.2 Núme-
ro da Emissão: Esta é a 1º emissão de debêntures da Emissora. 3.3 Número de Séries: A emissão será realizada em até 
2 (duas) séries, sendo certo que (i) as Debêntures da Primeira Série deverão corresponder a R$ 50.000.000,00 (cinquen-
ta milhões de reais) (“Primeira Série”); e (ii) as Debêntures na Segunda Série deverão corresponder a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) (“Segunda Serie” e quando mencionada em conjunto com a Primeira Série, simplesmente 
“Séries”). a) Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da Segunda Série, 
todas as referências às Debêntures devem ser entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série e às Debên-
tures da Segunda Serie em conjunto. 3.4 Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). 3.5 Destinação de Re-
cursos: A Emissora se compromete, em caráter irrevogável e irretratável, a aplicar os recursos objeto da presente 
Emissão, única e exclusivamente para investimento direto em empresas no exterior e para empréstimos de longo prazo 
diretos em empresas no exterior, através das naturezas 67043 Fundos de lnvestimento no exterior; 67311 Empréstimos 
e Financiamentos de longo prazo no exterior; e 67115 Títulos de Dívida de longo prazo no exterior. 3.6 Titularidade das 
Debêntures: A Emissora obrigou-se a promover a inscrição dos Debenturistas no Livro de Registro de Debêntures 
Nominativas, no âmbito de qualquer transferência de Debêntures, a inscrição do respectívo titular no Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas deverá ser realizada pela Emissora em prazo não superior 10 (dez) Dias Úteis a contar da 
respectiva transferência. a) Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição 
dos Debenturistas no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, nos termos dos artigos 63 e 31 da Lei das Socie-
dades por Ações. Cláusula Quarta - Características das Debêntures: 4.1 Valor Nominal Unitário. O valor nominal 
unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 500.000,00 (quinhentos Mil Reais)(“Valor Nominal Unitá-
rio”). 4.2 Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 200 (duzentos) Debêntures, sendo (i) 100 (cem) Debêntures a se-
rem alocadas na Primeira Série; e (ii) 100 (cem) Debêntures a serem alocadas na Segunda Série(“Montante Total da 
Emissão”). 4.3 Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será 03 de outubro de 2022 
(“Data de Emissão”). 4.4 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses em que ocorrer vencimento e/ou res-
gate antecipado da totalidade das Debêntures e se permitido pela legislação vigente em relação às Debêntures da Pri-
meira Serie e da Segunda, nos termos dessa Escritura de Emissão, (a) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 120 (cento e vinte) meses a contar da Data de Emissão, vencendo- se, portanto, em 03 de outubro de 
2032 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (b) as Debêntures da Segunda Serie terão prazo de vencimento de 
120(cento e vinte) meses a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 03 de outubro 2032 (“Data de Ven-
cimento da Segunda Série” e quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento Primeira Serie, simplesmen-
te “Datas de Vencimento”). a) A Emissora obriga-se, nas respectivas Datas de Vencimento, realizar o pagamento das 
Debêntures pelo seu respectivo Valor Nominal Unitário da respectiva Serie, ou pelo saldo do Valor Nominal Unitário 
e/ou Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme respectiva Serie, em todos os casos acrescido da 
respectiva Remuneração e eventuais valores devidos e não pagos, bem como eventuais Encargos Moratórios (conforme 
definidos abaixo), calculados na forma prevista nesta Escritura de Emissão. 4.5 Forma das Debêntures. As Debêntures 
serão emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos de debêntures. 4.6 Coloca-
ção. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. 4.7 Subscri-
ção. As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura do boletim de subscrição, conforme modelo constante no 
Anexo I (“Boletim de Subscrição”), bem como a inscrição de seu nome, no Livro de Registro de Debêntures Nomina-
tivas, conforme cláusula 3.7.1. 4.8 Integralização. As Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário, 
por meio de transferência eletrônica disponível (“TED”) ou outra forma de transferência eletrônica de recursos finan-
ceiros nas seguintes contas correntes, todas de titularidade da Emissora: (1) conta corrente nº 64575-3, mantida junto à 
agência nº 722-6 do Banco do Brasil (banco nº 001) (“Conta da Emissora”)e quando mencionada em conjunto com as 
demais contas, simplesmente “Contas da Emissora”). A Emissora assinará, a cada data de integralização das Debêntu-
res, o recibo de integralização das Debêntures, em favordos Debenturistas, conforme modelo constante do Anexo II à 
presente Escritura. 4.9 Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora. 4.10 Espécie. 
As Debêntures serão da espécie simples sem garantia real e sem garantia fidejussória. 4.11 Atualização do Valor Nomi-
nal Unitário. as Debêntures não terão o seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente. 4.12 Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
Depósitos Interfinanceiros de um dia - DI, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua pá-
gina da Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de 2,0% 
(dois pontos percentuais) ao ano, base 252 (duzentos ecinquenta e dois) Dias Úteis, sem prejuízo do pagamento dos 
demais encargos e tributos previstos nesta Escritura, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração da Primeira Sé-
rie”). A Remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

J = VNE x (Fator Juros - 1)
Onde :
J: Valor Nominal Unitário, devidos na respetivas data de pagamento da Remuneração, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento;
VNE: Valor Nominal Unitário, informado/calculado com 6 (seis)
ou 8(oito) casas decimais, sem arredondamento.
FatorJuros: fator de juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator Juros = Fator DI x Fator Spread
Onde:
Fator Dl: Produtório das taxas DI-Over com uso de percentual aplicado, da data de inicio de capitalização, inclusive, 
até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma:
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Onde:
n: Número total de taxas DI-Over consideradas na atualização do ativo.
p: Percentual aplicado sobre a taxa DI, informado com 2 (duas) casas decimais.
TDIk: Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, da seguinte forma:
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Onde:
Dik: Taxa DI-Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais.
Fator Spread: Fator de Spread calculado com arredondamento de 9(nove) casas decimais calculado conforme fórmu-
la abaixo:
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Spread: 2,0 (dois pontos percentuais).
DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização e a data de cálculo, sendo “DP” um número inteiro.
Observações: (i) o fator resultante da expressão (1 + TDlk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem ar-
redondamento; (ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até O 
Último considerado; e (iii) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. a) Se, na data de venci-
mento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura de Emissão, não houver divulgação 
da Taxa DI pela B3, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 
compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DIque seria aplicável. Se a 
não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos, ou caso seja extinta, ou haja a impossi-
bilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura de 
Emissão, aplicar-se-á o disposto nas Cláusulas 4.3, 4.4 e 4.5. b) Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação 
da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso 
de impossibilidade de aplicação da Taxa DI para cálculo da remuneração das Debêntures, por proibição legal ou judi-
cial, será utilizado em sua substituição o parâmetro legal que vier a ser determinado, se houver. Caso não haja um 
parâmetro legal substituto para a Taxa DI, será utilizada a taxa de juros média ponderada pelo volume das operações de 
financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais brasileiros de curto prazo, apuradas pelo Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil à época de tal verificação, que ti-
verem sido negociados nos últimos 30 (trinta) dias, com prazo de vencimento de 180 (cento e oitenta) dias, sendo que 
até a data de tal definição, utilizar-se-á, para apuração da remuneração, a última Taxa DI divulgada. Caso a Taxa DI 
volte a ser divulgada, ela passará a ser novamente utilizada para o cálculo da remuneração. Caso, não haja acordo entre 
a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação, a Emissora 
deverá resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis contados da última data de divulgação 
da Taxa DI, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculados 
pró rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralização. c) Para efeitos da Emissão, a expressão “Dia(s) Útil(eis)” 
significa qualquer dia, exceção feita aos sábados, domingos e feriados declarados nacionais. d) Após a data de integra-
lização das Debêntures, as Debêntures terão seu valor de amortização ou resgate, nas hipóteses definidas nesta Escritu-
ra, calculado pela Emissora, com base nos Juros Remuneratórios das Debêntures. 4.13 Atualização do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures da Segunda Série será atualizado, até o seu efetivo pagamento, pela variação mensal positiva do indice da Taxa 
Selic, apurado e divulgado pelo Banco Central do Brasil, calculada de acordo com a fórmula descrita abaixo (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado”):

Vna = Vne x C
Onde:
Vna = saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado calculado com (oito) casas decimais sem arredondamento
Vne = valor nominal Unitário ou saldo do valor nominal Unitário da emissao das Debêntures da Segunda Serie ou da 
última data de amortização ou incorporação de juros se houver informado/calculado com (oito) casas decimais sem 
arredondamento
C = fator acumulado variação mensal positiva da Taxa Selic, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredonda-
mento, apurado da seguinte forma:
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n = número total de índices considerados na atualização do ativo, sendo “n”um número inteiro;
Nlk = valor do número-índice da Taxa Selic do segundo més
imediatamente anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ouna própria data de aniversàrio 
mensal;
Nlk-1 = valor do número-índice do IPCA/IBGE do més imediatamente anterior ao mês “k”;
dup = número de Dias Úteis entre a última data de aniversário das Debêntures, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, 
sendo “dup” um número inteiro.
dut = número de Dias Úteis entre a última data de aniversário das Debêntures, inclusive, e a próxima data de aniversá-
rio das Debêntures, exclusive, sendo”dut” um número inteiro.
Caso a variação mensal do IPCA/IBGE for negativa, o fator de correção “C”será igual a um.
4.14 A aplicação da Taxa Selic incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de 
ajuste a esta Escritura de Emissão de Debêntures ou qualquer outra formalidade, sendo considerado como a data de 
aniversário mensal, as datas de pagamentos das Debêntures. 4.15 Caso, no mês de atualização, a Taxa Selic não esteja 
ainda disponível, será utilizada a ultima variação disponível. 4.16 No caso de indisponibilidade temporária do IPCA/
IBGE quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão de Debéntures, será 
utilizada, em sua substituição, a última Taxa Selic divulgado, calculado pro rata temporis por Dias Úteis, porém, não 
cabendo, quando da divulgação da Taxa Selic devido, quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emisso-
ra quanto dos debenturistas. 4.17 Na ausência de apuração e/ou divulgação do número-Índice por prazo superior a 30 

(trinta) Dias Úteis após a data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal 
ou determinação judicial, a Taxa Selic deverá ser substituído pelo substituto determinado legalmente para tanto. No 
caso de não haver o substituto legal da Taxa Selic, a Securitizadora deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGO”). Até a deliberação desse parâmetro, será utilizado, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas 
nesta Escritura de Emissão de Debêntures, o Último número-índice divulgado. 4.18 Na AGD convocada nos termos do 
item anterior, a Emissora apresentará 2 (dois) números-índices para que os Debenturistas decidam, por maioria dos 
votos, qual desses números-índice deverá substituir a taxa Selic. 4.19 Caso os Debenturista, e a Emissora não cheguem 
em um acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para a atualização monetária das Debêntures da Segunda Série ou 
em caso de ausência de quórum de instalação e/ou deliberação, a Emissora deverá realizar o pagamento antecipado 
total do saldo devedor das Debêntures acrescido da remuneração devida, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
datada AGO prevista acima ou da data em que a mesma deveria ter ocorrido ou na próxima data de pagamento das 
Debêntures da Segunda Série, o que ocorrer primeiro, sob pena de, em não o fazendo, a Emissora ficar obrigada, ainda, 
ao pagamento dos encargos moratórios previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures. 4.20 Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, ou saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios equi-
valentes a 3,00% (três por cento) ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis pordias corridos desde a a última data de Aniversário das Debêntures até a data do efetivo 
pagamento (“Remuneração da Segunda Série”) e calculados conforme fórmula abaixo:

4.21 “ Ji = VNa x (Fator Juros - 1)”
Onde:
Ji= valor unitário de juros, acumulado no período, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;
Vna= conforme definido acima;
Fator Juros= Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
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Onde:
I = 3,00 (três inteiros)
DP = é o número de Dias Úteis entre última Data de Aniversário das Debêntures da Segunda Série, (inclusive) e a data 
de cálculo (exclusive), sendo “DP” número inteiro.
4.22 Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento, amortização 
extraordinária e/ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, (i) a Remune-
ração da Primeira Série será paga pela Emissora, na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; e (ii) a 
Remuneração da Segunda Série será paga na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (cada uma, uma 
“Data de Pagamento da Remuneração”
i. Farão Jus ao recebimento da Remuneração aqueles que forem titulares de Debêntures da Primeira Série ou de Debên-
tures de Segunda Série, nas suas respetivas datas de vencimento.
4.23 Resgate Antecipado. Observado o disposto abaixo, fica facultado à Emissora realizar o resgate antecipado da to-
talidade das Debêntures, sem a incidência de qualquer punição, multa ou taxa de quitação antecipada, acrescido dos 
Juros Remuneratórios, na forma da Cláusula 4.3.1, acima, e seus subitens, e demais encargos aplicáveis, bem como de 
qualquer despesa de sua Emissora eventualmente não quitada e/ou reembolsada até a data do Resgate antecipado, ob-
servados os termos e condições descritos abaixo (“Resgate Antecipado”). i. Na ocorrência de Resgate Antecipado será 
devida a totalidade do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures já integralizadas, acrescido dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização, ou data de paga-
mento das Debêntures imediatamente anterior até a data do Resgate Antecipado ('Valor do Evento Extraordinário”). a) 
Caso deseje realizar um Resgate Antecipado, a Emissora deverá notificar os Debenturistas, por escrito, com, no míni-
mo, 30 (trinta) dias de antecedência da data em que pretende realizar o Resgate Antecipado (“Data do Evento Extraor-
dinário”). A notificação de que trata esta Cláusula deverá especificar: (a) o valor do Resgate Antecipado em questão, 
calculado na forma dos subitens acima; e (b) a data do Resgate Antecipado. b) Todos os pagamentos relacionados às 
Debêntures com vencimento em data anterior à data do Resgate Antecipado serão devidos e deverão ser realizados 
pontualmente pela Emissora na forma prevista nesta Escritura. c) Na hipótese de Resgate Antecipado não será devido, 
pela Emissora, qualquer valor além do montante estabelecido nas Cláusulas acima, devidamente acrescentado de even-
tuais despesas e reembolsos devidos pela Emissora nos termos desta Escritura. d) Os valores devidos pela Emissora, 
em virtude da realização de Resgate Antecipado deverào ser disponibilizados pela Emissora até às 11h00 (onze horas) 
do dia da data de Resgate Antecipado. 4.24 Amortização Extraordinária. Observado o disposto nesta Cláusula, fica fa-
cultado à Emissora realizar a amortização extraordinária das Debêntures, sem a incidência de qualquer prêmio, multa 
ou taxa de quitação antecipada, de forma linear e sem qualquer limitação e/ou distinção entre as Debêntures, por meio 
da amortização do Valor Unitário das Debêntures integralizadas ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária”), acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis 
desde a primeira data de integralização, ou Data de Pagamento das Debêntures imediatamente anterior até a data da 
respectiva amortização extraordinária, e demais encargos aplicáveis, bem como de qualquer despesa de responsabilida-
de da Emissora eventualmente não quitada e/ou reembolsada até a data da amortização extraordinária (“Valor da 
Amortização Extraordinária”). i. Caso deseje realizar uma Amortização Extraordinária nos termos descritos na Cláusu-
la 4.24 acima, a Emissora deverá notificar os Debenturistas, por escrito, com, no minimo, 10 (dez) dias de antecedência 
da data de realização de tal Amortização Extraordinária. A notificação de que trata esta Cláusula deverá especificar: (a) 
o percentual do saldo do Valor Nominal Unitário que deseja amortizar extraordinariamente e o correspondente valor da 
Amortização Extraordinaria em questão; e (b) a data da Amortização Extraordinária. ii. Todos os pagamentos relacio-
nados às Debêntures com vencimento em data anterior à data da Amortização Extraordinária serão devidos e deverão 
ser realizados pontualmente pela Emissora na forma prevista nesta Escritura. iii. Na hipótese de Amortização Extraor-
dinária não será devido, pela Emissora, qualquer valor além do montante estabelecido nas Cláusulas acima, devidamen-
te acrescentado de eventuais despesas e reembolsos devidos aos Debenturistas nos termos desta Escritura. iv. Os valores 
devidos pela Emissora aos Debenturistas, em virtude da realização de Amortização Extraordinária deverão ser disponi-
bilizados pela Emissora aos Debenturistas até às 16h00 (dezesseis horas) da data de realização da Amortização Extraor-
dinária. v. A ocorrência de Amortização Extraordinária, não obrigará a Emissora a aditar a presente Escritura e os de-
mais Documentos da Operação, conforme aplicável, para refletir o resultado da Amortização Extraordinária, salvo se 
necessário for para preservar os direitos e obrigações das partes envolvidas. 4.25 Local e Horário de Paqamento. Os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão pagos pela Emissora aos Debenturistas na forma prevista nas cláu-
sulas a seguir, nas datas de pagamento a serem informadas pela Emissora. i. Os pagamentos serão efetuados pela 
Emissora por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pelos Debenturistas, até as 16:00 horas do dia do pa-
gamento. 4.26 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qual-
quer obrigação relativa às Debêntures, pela Emissora, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da 
respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acrecimo aos valores a serem pagos. 4.27 
Não prorrogação. A impossibilidade, por culpa exclusiva dos Debenturistas, para receber o valor correspondente a 
quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nos termos previstos nesta Escritura, ou em comunicado publicado 
pela Emissora, se for o caso, não lhe dará direito ao recebimento de remuneração e/ou encargos moratórios no periodo 
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo ven-
cimento e/ou do comunicado. 4.28 Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios previstos na Cláusu-
la 4.2.6., acima, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, 
os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 3% (três por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 
2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extraju-
dicial. 4.29 Imunidade Tributária. Caso os Debenturistas gozem de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, esta 
deverá encaminhar à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de 
valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter 
descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 4.30 Comunicações. 
As decisões decorrentes desta Escritura que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, bem como 
as demonstrações financeiras da emissora, deverão ser informadas/disponibilizadas, pela Emissora aos Debenturistas 
no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da sua ocorrência/disponibilidade, por meio de comunicação por escrito aos Deben-
turistas contendo todas as informações necessárias para a perfeita análise das referidas decisões/demonstrações finan-
ceiras. i. As comunicações a serem enviadas por quaisquer das Partes nos termos desta Escritura, deverão ser feitas por 
fax ou correio eletrônico, serão consíderadas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirma-
do por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente), devendo os respectivos originais 
serem encaminhados em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem; se feitas por correspondência, as comu-
nicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo 
Correio ou por telegrama, nos endereços constantes da qualificação a seguir: Para a Emissora: HBR Capital Soluções 
e Serviços Financeiros S.A. Avenida Paulista, nº 1748, nº 807, Conjunto 213, Bairro Bela Vista, CEP 01311-915 - São 
Paulo - SP. At.: Sr. Humberto Biondi. Telefone: (11) 93522-8207. E-mail: humbertobiondi@hbrcapital.group. a) As 
comunicações serão consideradas entregues: (i) quando enviadas aos endereços acima sob protocolo ou com “aviso de 
recebimento'”, ou (ii) por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio com confirmação de 
recebimento. b) A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada às outras Partes pela Parte que 
tiver seu endereço alterado, sob pena de serem considerados entregues as comunicações enviadas aos endereços ante-
riormente indicados. 4.31 Liquidez e Estabilização. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 4.32 Fundo de Amortização. Não será 
constituído fundo de amortização para a presente Emissão. Cláusula Quinta - Vencimento Antecipado. 5.1 Serão 
consideradas antecipadamente vencidas as obrigações constantes desta Escritura e exigido pagamento do saldo devedor 
em aberto, observado o disposto na Cláusula. 5.1.1 abaixo, incluindo o valor de principal, juros e demais encargos, na 
forma estabelecida nesta Cláusula, nas seguintes hipóteses (em conjunto, “Hipóteses de Vencimento Antecipado”). i. 
Serão consideradas Hipóteses de Vencimento Antecipado não automático das obrigações desta Escritura: a) descumpri-
mento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária, relativa a esta Escritura ou a qualquer Documento da Opera-
ção, incluindo, sem limitação, o não pagamento ou reembolso de despesas da Emissão, não sanada no prazo de até 1 
(um) Dia Útil contado de seu vencimento; b) decretação de insolvência ou falência da Emissora, ou realização de pe-
dido de autofalência ou de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora; c) início dos procedimentos de liquida-
ção, dissolução ou extinção da Emissora; d) questionamento judicial, pela Emissora ou por qualquer de suas respectivas 
controladoras, sobre a validade e/ou exequibilidade desta Escritura ou qualquer dos Documentos da Operação; e) de-
claração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade total ou parcial desta Escritura e/ou seus adita-
mentos e/ou de quaisquer de suas disposições, por sentença arbitral ou decisão judicial não revertida no prazo de 10 
(dez) Dias Úteis; f) decretação da liquidação, dissolução, insolvência, ou falência de qualquer das sociedades controla-
das pela Emissora ou realização de pedido de autofalência ou de recuperação judicial ou extrajudicial por qualquer das 
sociedades controladas pela Emissora; g) transformação da Emissora em outro tipo societário, nos termos dos Artigos 
220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; h) realização de redução do capital social da Emissora, com outra finali-
dade que não a absorção de prejuízos, conforme previsto no artigo 173 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações, 
sem a prévia autorização dos Debenturistas;  i) vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras a que este-
jam sujeitas a Emissora e/ou qualquer de suas controladas, no mercado local ou internacional, em valor individual ou 
agregado superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou seu valor equivalente em outras moedas, reajustado pela Taxa 
Selic desde a Data da Emissão, não sanado pela Emissora no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis; j) transferência ou qualquer 
forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura e/ou nos 
demais Documentos da Operação, sem que haja anuência prévia dos Debenturistas; k) demais hipóteses de vencimen-
to antecipado previstas em lei,especialmente as previstas nos Artigos 333 e 1.425 “Códiqo Civil”), conforme aplicáveis; 
l) protesto de títulos contra a Emissora em valor individual ou agregado superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou 
seu valor equivalente em outras moedas, reajustado pela taxa Selic desde a Data da Emissão, por cujo pagamento a 
Emissora ou qualquer de suas controladas seja responsável, salvo se, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados do 
referido protesto ou no prazo de pagamento do protesto, o que for menor, seja validamente comprovado, pela Emissora 
aos Debenturistas que: (i) o protesto foi estipulado por erro ou má-fé de terceiros; (ii) o protesto foi cancelado ou limi-
narmente sustado; (iii) foram prestadas garantias em juízo, aceita pelo poder judiciário; ou, ainda, (iv) o valor objeto do 
protesto foi devidamente quitado; m) descumprimento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista nos Documentos da Operação, 2não sanada no prazo de cura previsto nos respectivos Documentos 
da Operação ou, caso não estipulado prazo de cura específico em tais documentos, não sanada no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data de comunicação do referido descumprimento pelos Debenturistas à Emissora e/ou aos 
Fiadores, conforme aplicável; n) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas quaisquer das declara-
ções ou garantias prestadas pela Emissora e/ou pelos Fiadores nesta Escritura ou nos demais Documentos da Operação; 
o) ocorrência, sem que haja anuência prévia dos Debenturistas, de incorporação (incluída incorporação de ações), fusão 
ou cisão da Emissora ou dos Fiadores, ressalvado, entretanto, que as operações societárias aqui mencionadas serão 
desde já permitidas exclusivamente com relação aos Fiadores; p) realização de redução do capital social da Emissora 
com outra finalidade que não a absorção de prejuízos, conforme previsto no artigo 173 e seguintes da Lei das Socieda-
des por Ações, sem a prévia autorização dos Debenturistas; q) qualquer mudança no controle societário da Emissora 
elou dos Fiadores, sem que haja anuência prévia dos Debenturistas; r) alteração do objeto social da Emissora e/ou dos 
Fiadores previsto em seu estatuto social e/ou contrato social, conforme o caso, de modo que qualquer das atuais ativi-
dades principais da Emissora e/ou dos Fiadores sejam excluídas, ou que sejam agregados a essas atividades novos ne-
gócios que tenham prevalência, desde que representem desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas pela 
Emissora e/ou pelos Fiadores; s) realização, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de operações fora de seu objeto social 
e/ou prática de qualquer ato em desacordo com seu estatuto social e/ou com esta Escritura ou quaisquer outros Docu-
mentos da Operação, e desde que tal inadimplemento não seja sanado pela Emissora no prazo de até 10 (dez) Dias 
Úteis, a contar do recebimento pela Emissora de notificação neste sentido; e t) arresto, sequestro ou penhora de bens da 
Emissora, exceto se, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data do respectivo arresto, sequestro ou penho-
ra, tiver sido comprovado pela Emissora, que o arresto, sequestro ou a penhora foi contestado ou substituído por outra 
garantia. 5.2 A ocorrência de qualquer dos eventos descritos na Cláusulas 5.1.1., acima, deverá ser comunicada pela 
Emissora aos Debenturistas, em prazo de até 2 (dois) Dias Úteis de sua ocorrência. O descumprimento desse dever de 
informar pela Emissora não impedirá o exercício de poderes, faculdades e pretensões previstos nesta Escritura e nos 
demais Documentos da Operação, pelos Debenturistas. 5.3 Ocorridas quaisquer das hipóteses descritas na Cláusula 
7.1.1. acima, observados os respectivos prazos de cura, se houver, a Emissora, deverá convocar, em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados da data da ciência do evento, Assembleia Geral de Titulares de Debêntures (abaixo definida) para deli-
berar sobre a declaração do vencimento antecipado desta Escritura. 5.4 A declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures na Assembleia Geral mencionada na Cláusula 5.3. acima dependerá de aprovação por Debenturistas que 
representem (a) 2/3 (dois terços) das Debêntures emitidas, em primeira convocação; ou (b) a 50% (cinquenta por cento) 
mais uma das Debêntures emitidas, em segunda convocação. Dessa forma, caso os votos não sejam suficientes ou caso 
não haja obtenção de quórum de instalação e/ou de deliberação, em segunda convocação, a Emissora poderá declarar o 
vencimento antecipado das Debêntures. 5.5 A declaração do vencimento antecipado das Debêntures na Assembleia 
Geral mencionada na Cláusula 5.4. acima poderá ser revertida caso a unanimidade dos Debenturistas, reunidos em 
Assembleia Geral, aprovem referida reversão, hipótese na qual, a Emissora deverá tomar todas as medidas necessárias 
para a reversão, incluindo, mas não se limitando o aditamento dos Documentos da Operação, conforme necessário. 5.6 
Na ocorrência de declaração do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das 
Debêntures, com o seu consequente cancelamento, obrigando-se a pagar o saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures e de eventuais encargos moratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira data de integralização ou da última data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures, conforme o 
caso, até a data de seu efetivo pagamento, no prazo ae até 2 (dois) Dias Úteis contados da data da declaração do venci-
mento antecipado mediante comunicação por escrito a ser enviada pelos Debenturistas à Emissora, nos termos da 
cláusula 4.4.1. desta Escritura, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos mo-
ratórios aplicáveis. i. Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os recursos 
recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures deverão ser imediatamente aplicados na amortiza-
ção ou, se possível, quitação do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debéntures. Caso os recursos recebidos 
em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures não sejam suficientes para quitar todas as obrigações decor-
rentes das Debêntures, tais recursos deverão ser imputados na seguinte ordem: (i) quaisquer valores devidos pela 
Emissora nos termos desta Escritura, que não sejamos valores a que se referem os itens (ii) e (iii) abaixo; (ii) encargos 
moratórios aplicáveis e demais encargos devidos sob as obrigações decorrentes das Debêntures; (iii) Juros Remunera-
tórios das Debêntures; e (iv) saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures. A Emissora permanecerá res-
ponsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da 
Operação que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos dos Juros Remuneratórios das Debêntures, encar-
gos moratórios e outros encargos incidentes sobre o saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação enquanto não forem pagas, sendo considerada dívida líquida e certa, 
passível de cobrança extrajudicial ou por meio de processo de execução judicial. Cláusula Sexta - Assembleia Geral. 
6.1 Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, os titulares das Debêntures poderão, a qualquer tempo, 

reunir-se em assembleia geral a fim de deliberar sobre matéria de seu interesse, aplicando-se, no que couber, o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações (“Assembleia Geral de Titulares de Debêntures”). 6.2 A Assembleia Geral de Titulares 
de Debêntures será realizada, obrigatoriamente, na sede da Emissora. 6.3 A Assembleia Geral de Titulares de Debêntu-
res poderá ser convocada: (i) pela Emissora; ou (ii) pelos titulares das Debêntures em circulação que representem 10% 
(dez por cento), no mínimo, das Debéntures. 6.4 A Assembleia Geral de Titulares de Debêntures se instalará, nos termos 
do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, em primeira convocação, com a presença de Titulares de 
Debêntures que representem metade, no mínimo, das debêntures em circulação e, em segunda convocação, com qual-
quer número. 6.5 A presença dos representantes legais da Emissora será solicitada e/ou permitida, se assim autorizada 
pela Assembleia Geral de Titulares de Debêntures. 6.6 A presidência da Assembleia Geral de Titulares de Debêntures 
caberá ao titular de Debêntures eleito na própria Assembleia Geral de Titulares de Debêntures ou pessoa indicada por 
procuração, por maioria de votos dos presentes. 6.7 Nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares de Debêntures, 
a cada Debenture caberá um voto. Exceto pelo disposto na Cláusula 6.8 abaixo, ou pelos demais quóruns expressamen-
te previstos em outras cláusulas desta Escritura, qualquer matéria a ser deliberada pelos Debenturistas deverá ser 
aprovada, em primeira convocação, por Debenturistas que detenham pelo menos a maioria das Debêntures e, em se-
gunda convocação, pela maioria dos presentes. 6.8 Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturis-
tas poderá, por deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures, 
aprovar, seja em primeira ou segunda convocação, qualquer modificação relativa às características das Debêntures que 
implique em: (i) alteração (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntures, (b) das datas de pagamento dos Juros Remu-
neratórios das Debêntures ou de quaisquer valores previstos nesta Escritura, (c) da Data de Vencimento das Debêntures 
e da vigência das Debêntures, (d) dos valores, montantes e datas de amortização das Debêntures, (e) da redação de 
quaisquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado, inclusive sua exclusão; (f) dos quóruns de deliberação previstos 
nesta Escritura, (g) das disposições desta Cláusula, (h) das disposições relativas a resgate antecipado facultativo ou 
amortizações extraordinárias facultativas, e (i) da espécie das Debêntures: e (j) criação de evento de repactuação. 6.9 
lndependentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de Emissão, inclusive as formalidades de con-
vocação, serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debentu-
ristas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação. Cláusula Sétima - Obrigações Adicio-
nais da Emissora. 7.1 A Emissora adicionalmente se obriga a: i. fornecer aos Debenturistas: a) declaração assinada 
pelo Diretor, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas as disposições contidas na Escri-
tura; (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de 
obrigações da Emissora no âmbito desta Escritura; e (c) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto 
social; e b) em até 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação relevante para a presente Emissão que lhe venha a ser ra-
zoavelmente solicitada pelos Debenturistas, ou no prazo exigido por norma vigente ou estipulado pela autoridade 
competente, o que for menor, para as informações que venham a ser exigidas pelas normas vigentes ou em razão de 
determinação ou orientação de autoridades competentes; padronizar como os anteriores; c) caso solicitados, os compro-
vantes de cumprimento de suas obrigações pecuniárias no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da Data de Venci-
mento; d) informações a respeito de qualquer dos eventos de vencimento antecipado automático e não automático nos 
prazos e periodicidade estabelecidos nesta Escritura; ii. proceder à adequada publicidade, aos Debenturistas, dos dados 
econômico-financeiros, nos termos desta Escritura; iii. manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos 
registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades por Ações; iv. 
não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vi-
gor; v. notificar em até 2 (dois) Dias Úteis os Debenturistas sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou 
suspensão das atividades da Emissora e/ou dos Fiadores, conforme o caso; vi. cumprir, em todos os aspectos, todas as 
leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto 
por descumprimentos que não venham a afetar adversamente sua condição econômica e financeira, seus resultados 
operacionais, suas atividades, sua capacidade em honrar tempestivamente as obrigações pecuniárias ou não relativas às 
Debêntures, decorrentes desta Escritura e/ou a qualquer outra divida que, se vencida e não paga, possa acarretar o 
vencimento antecipado das Debêntures; vii. manter válidas e regulares as licenças, concessões ou aprovações necessá-
rias, inclusive ambientais, ao seu regular funcionamento, exceto no que se referir a licenças, concessões ou aprovações 
cuja perda, revogação ou cancelamento não resultem em impacto adverso relevante para suas atividades, ou para sua 
capacidade em honrar tempestivamente as obrigações pecuniárias ou não relativas às Debêntures, decorrentes desta 
Escritura e/ou a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento antecipado das Debên-
tures; viii. aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão estritamente conforme descrito nesta Escritura; ix. 
cumprir todas as obrigações descritas na Lei das Sociedades por Ações, e demais regulamentações aplicáveis; x. cum-
prir, em conjunto com suas afiliadas, as leis, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, au-
tarquias ou tribunais, aplicáveis ã condução de seus negócios, em especial dos termos da legislação ambiental e traba-
lhista em vigor; xi. realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures 
que sejam de responsabilidade da Emissora, conforme previsto nesta Escritura e nos Documentos da Operação; e xii. 
guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, em caso de processo administrativo, toda a documen-
tação relativa à Emissão, bem como disponibilizá-la aos Debenturistas no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, após solici-
tação por escrito, neste sentido, ou no menor prazo possível, conforme exigência legal. Cláusula Oitava - Despesas. 
8.1 Todas e quaisquer despesas incorridas com a Emissão, não se limitando,ou com a execução de valores devidos nos 
termos desta Escritura, incluindo publicações, inscrições, registros, averbações, contratação dos prestadores de serviços 
e quaisquer outros custos relacionados as Debêntures, serão de responsabilidade exclusiva e serão arcadas diretamente 
pela Emissora. Cláusula Nona - Declarações da Emissora. 9.1 A Emissora declara aos Debenturistas que: i. está de-
vidamente autorizada a emitir as Debêntures, a celebrar a presente Escritura e a cumprir com todas as obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto, não sendo exigidas, da 
Emissora, quaisquer aprovações ambiental, governamental e/ou regulamentar para tanto e tendo sido plenamente satis-
feitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para tanto; ii. a celebração desta 
Escritura, bem como o cumprimento das obrigações aqui previstas mo infringem qualquer obrigação anteriormente 
assumida pela Emissora; iii. é sociedade por ações devidamente organizada e constituída, de acordo com as leis brasi-
leiras, estando devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; iv. as pessoas que 
representam a Emissora na assinatura desta Escritura têm poderes bastantes para tanto; v. todas as informações da 
Emissora, prestadas no âmbito desta Escritura e dos demais Documentos da Operação são verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes e a Emissora se responsabiliza por tais informações prestadas; vi. esta Escritura, os demais Docu-
mentos da Operação e as cláusulas neles contidas constituem obrigações legais, válidas e vinculantes da Emissora e/ou 
dos Fiadores, conforme o caso, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; vii. a emissão das Debêntures, a 
celebração desta Escritura, o cumprimento das obrigações aqui previstas: (a) não infringem o estatuto social da Emis-
sora e/ou o Contrato Social dos Fiadores, ou qualquer (1) norma aplicável à Emissora e/ou aos Fiadores, contrato ou 
instrumento do qual a Emissora e/ou qualquer de seus controladores, controladas, e/ou coligadas, conforme a Lei das 
Sociedades Anônimas, conforme alterada (“Afiliadas”), seja parte ou interveniente, ou pelos quais qualquer de seus 
ativos esteja sujeito, (2) o dem ou decisão judical, administrativa ou arbitral em face da Emissora e/ou qualquer de suas 
Afiliadas; (b) nem resultará em: (1) vencimento antecipado e/ou rescisão de qualquer obrigação estabelecida em qual-
quer contratos ou instrumentos do qual a Emissora e/ou qualquer de suas Afiliadas seja parte e/ou pelo qual qualquer 
de seus respectivos ativos esteja sujeito; ou (2) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora e/ou 
qualquer de suas Afiliadas, que não os previstos nas Debêntures e nos demais Documentos da Operação; viii. está 
cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias 
ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas 
administrativa e/ou judicial e cujo descumprimento e/ou tal questionamento de boa-fé não possa causar um efeito ad-
verso relevante na situação operacional, econômica e financeira da Emissora, de modo que afete adversamente a capa-
cidade da Emissora de cumprir suas obrigações, previstas no âmbito das Debêntures e desta Escritura: ix. a Emissora e 
os Fiadores possuem todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, necessá-
rias ao exercício de suas atividades válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, ou, eventualmente, em fase 
de renovação, exceto por hipóteses em que a falha em obter tais instrumentos não possa causar qualquer efeito adverso 
relevante no exercício de suas atividades de forma regular; x. a EmissGra e os Fiadores cumprem o disposto na legis-
lação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, inclusive às Resoluções do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, exceto por aquelas 
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, de modo que não afete adversamente a capacidade da 
Emissora de cumprir suas obrigações, previstas no âmbito das Debêntures e desta Escritura; (b) a Emissora e os Fiado-
res adotam as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais 
eventualmente apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, exceto por hipóteses em que o descum-
primento não possa causar qualquer efeito adverso relevante no exercício de suas atividades de forma regular; (c) a 
Emissora e os Fiadores cumprem as determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais, exceto aqueles ques-
tionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e por hipóteses em que o descumprimento não possa causar 
qualquer efeito adverso relevante no exercício de suas atividades de forma regular; e (d) é a única e exclusiva respon-
sável por qualquer dano ambiental e/ou descumprimento da legislação ambiental, resultante da aplicação dos recursos 
financeiros obtidos por meio das Debêntures, isentando desde já os Debenturistas dequaisquer responsabilidades, res-
salvada a possibilidade de regresso contra os proprietários anteriores quanto a fatos pregressos que tenham sido ident-
ficados pela Emissora após a aquisição dos imóveis aos quais serão destinados aos recursos das Debêntures; xi. desco-
nhere, para fins de emissão das Debêntures e formalizaçso desta Escritura: (a) descumprimento de qualquer disposição 
contratual relevante, legal ou descumprimento de quaIquer ordem judicial, administrativa ou arbitral com relação a qual 
tenha havido citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem; ou (b) qualquer processo, judicial, admi-
nistrativo ou arbitral, procedimento, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, com relação á 
qual tenha havido citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem, em qualquer dos casos desta cláusu-
la visando anular, revisar, invalidar, repudiar ou de qualquer forma afetar as Debêntures, esta Escritura; xii. tem integral 
ciência da forma e condições de negociação das Debêntures, desta Escritura e dos demais Documentos da Operação, 
inclusive com a forma de cálculo do valor devído no ámbito das Debêntures e desta Escritura; xiii. está adimplente com 
o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer hipó-
tese de vencimento antecipado prevista nesta Escritura; xiv. não exercerá quaisquer direitos de compensação de forma 
a extinguir, reduzir ou mudar as obrigações de pagamento da Emissora previstas nas Debêntures; xv. a demonstração 
financeira, da Emissora representa corretamente a posição patrimonial e financeira da Emissora naquela data e para 
aqueles períodos e foi devidamente elaborada em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no 
Brasil e refletem corretamente os seus ativos, passivos e contingências, e desde a data da demonstração financeira 
acima mencionada não houve nenhuma alteração adversa relevante e nem aumento substancial do endividamento da 
Emissora; xvi. as informações a respeito da Emissora e dos Fiadores prestadas nesta Escritura e nos demais Documen-
tos da Operação são verdadeiras,coüsls!entes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de deci-
são fundamentada no âmbito da oferta com relação à Emissora; xvii. respeita a legislação e regulamentação relaciona-
das ao meio ambiente, à saúde e segurança ocupacional e, quando aplicável, a questões sanitárias, exceto por aqueles 
questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, bem como declara que suas atividades não incentivam 
a prostituição, tampouco utilizam ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 
qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupa-
ção indígena, assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação Socioambiental”) e que a utilização dos valo-
res objeto das Debêntures não implicará na violação da Legislação Socioambiental; xviii. possui experiência na cele-
bração de contratos financeiros da natureza daqueles envolvidos nesta operação e entendem os riscos inerentes a tal 
operação; xix. não tem conhecimento da ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Emissora e/ou 
dos Fiadores, ou qualquer alienação, cessão ou transferência, direta de ações do capital social da Emissora e/ ou dos 
Fiadores, em qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na perda, pelos atuais acionistas controla-
dores, do poder de controle da Emissora; xx. desconhece a existência de violação ou indício de violação de qualquer 
dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à admi-
nistração pública, incluindo, sem limitação, Leis Anticorrupção (conforme abaixo definido), conforme aplicável, pela 
Emissora, por seus controladores, por suas controladas e por suas coligadas; xxi. envida os melhores esforços para que 
seus diretores e membros do conselho de administração, no estrito exercício das respectivas funções de administradores 
da Emissora, observem os dispositivos de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de cor-
rupção ou atos lesivos à administraçao publica, incluindo, sem limitaçao, leis n. 12.529/2011, 9.613/1998, 12.846/2013, 
o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) e o UK Bribery Act (em conjunto, “Leis Anticorrupção”), conforme apli-
cável; (b) absteve-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estran-
geira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou nào; (c) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que 
viole aludidas normas, comunicará imediatamente aos Debenturistas, que poderá tomar todas as providências que en-
tender necessárias; e (d) realizará eventuais pagamentos devidos aos Debenturistas exclusivamente por meio de trans-
ferência bancária; xxii. até a presente data, não tern conhecimento da ocorrência das seguintes hipóteses: (a) ter utiliza-
do ou utilizar recursos para o pagamento de contribuições, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou 
qualquer outra despesa ilegal relativa a atividade política; (b) fazer ou ter feito qualquer pagamento ilegal, direto ou 
indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus 
familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) ter realizado ou realizar ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou 
promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presen-
te ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer 
oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organização 
pública international ou qualquer pessoa agindo na função de representante do governo ou candidato de partido políti-
co) a finn de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com violação da lei aplicável; (d) 
praticar ou ter praticado quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial inde-
vida; (e) ter realizado ou realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer ação que viole qualquer Lei Anticorrupção; 
ou (f) ter realizado ou realizar um ato de corrupção, pago propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influencia-
do o pagamento de qualquer valor indevido; xxiii. direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou 
esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de algu-
ma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas com atividades criminosas, 
em especial as Leis Anticorrupção, lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 9.2 Caso quaisquer das decla-
rações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas, a Emissora se comprome-
te a notificar os Debenturistas em 2 (dois) Dias Úteis da data de sua ciência. Cláusula Dez - Disposições Gerais. 10.1 
Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. Desta forma, nenhum atraso, 
omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade que caiba aos Debenturistas em razão de qualquer 
inadimplemento da Emissora prejudiCará o exercício de tal direito ou faculdade, ouserá interpretado como renúncia a 
este, nem constituirá novaçao ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 10.2 A presente 
Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvona hipótese de não preenchimento dos requisitos relacio-
nados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores. 10.3 Caso qualquer das disposições ora apro-
vadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituirem a disposição afetada por outra que, na medida do 
possível, produza o mesmo efeito. 10.4 Esta Escritura constitui o único e integral acordo entre as Partes, com relação 
ao objeto nela previsto. 10.5 As palavras e os termos constantes desta Escritura, aqui não expressamente definidos, 
grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica e/ou finan-
ceira, que, eventualmente, durante a vigência da presente Escritura, no cumprimento de direitos e obrigações assumidos 
por ambas as partes, sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos ou fatos, deverão ser compreendidos e 
interpretados em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro. 10.6 As Partes decla-
ram, mútua e expressamente, que a presente Escritura foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de 
boa-fé, por livre, consciente e firme manifestaçao de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 10.7 esta 
Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784 do Código de Processo 
Civil, reconhecendo as partes, desde já, que independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 
assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e 
seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures 
nos termos desta Escritura. 10.8 As Partes concordam que a presente Escritura, poderá ser alterada, sem a necessidade 
de qualquer aprovação dos Titulares das Debêntures, sempre que e somente (i) quando tal alteração decorrer exclusiva-
mente da necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas legais; (ii) quando verificado erro material, 
seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; e (iii) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, 
tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa 
adicional para os Titulares das Debêntures. 10.9 Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura não serão passíveis de compensação com eventuais 
créditos dos Debenturistas e o não pagamento dos valores devidos no prazo acordado poderá ser cobrado pelos Deben-
turistas e eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos dos artigos 784 e 785 do Código de Pro-
cesso Civil. Cláusula Onze - Lei e Foro. 11.1 A presente Escritura reger-se-á pelas leis brasileiras. 11.2 Fica eleito o 
Foro da Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas 
desta Escritura, com renúncia a quaiquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justas e contratadas, 
as partes firmam a presente Escritura, em2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
Humberto Biondi Brunetti - Diretor Presidente e Conselheiro Presidente, Hairison Romulo Gonçalves -  Diretor e 
Conselheiro. 
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